
EDcl n. 0001724-89.2009.815.0241                                                                                                      1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0001724-89.2009.815.0241
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Monteiro
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Adalberto José dos Santos 
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva 
EMBARGADO: Município de Monteiro
PROCURADOR: Miguel Rodrigues da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA JÁ VEICULADA EM
SEDE  DE  AGRAVO  INTERNO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  VÍCIOS  INEXISTENTES.  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

- Como já decidiram os Tribunais Superiores, “os embargos se
prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a
adequar  a  decisão  ao  entendimento  do  embargante.”  (STJ  -
EDcl na MC 7332/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª
Turma, julgamento: 17.02.2004, DJU 22.03.2004 p. 291).

- Os aclaratórios que somente se prestam a tentar rediscutir
matéria  já  debatida,  e  devidamente  resolvida  no  acórdão,
ensejam sua rejeição por se apartarem  claramente das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
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declaratórios.

ADALBERTO JOSÉ DOS SANTOS opôs  embargos declaratórios
contra o acórdão de f. 105/113, que negou provimento ao agravo interno
anteriormente  interposto  e,  por  conseguinte,  manteve  a  decisão
monocrática  (f.  93/96)  que  deu  provimento  parcial  à  sua  apelação,
reformando  a  sentença  (f.  65/68)  do  Juízo de  Direito  da  2ª  Vara  da
Comarca de Monteiro, que, por sua vez, julgara parcialmente procedente o
pedido objeto da ação de cobrança movida em face do MUNICÍPIO DE
MONTEIRO.

A decisão objeto do agravo interno manteve a condenação da
Municipalidade ao pagamento do salário de janeiro de 2005 (R$ 260,00),
da  diferença  do  salário  de  abril  de  2007  (R$  30,00),  e  modificou  a
sentença apenas para declarar nulo o contrato de prestação de serviço e
reconhecer o direito ao FGTS no período de 09 de setembro de 2004 a
novembro de 2008. 

Eis a ementa da decisão ora embargada:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO ORDINÁRIA
DE  COBRANÇA.  NULIDADE  DO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO. AFRONTA AO ART. 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO.  CONTRATAÇÃO  PRORROGADA  POR  VÁRIOS  ANOS.
NULIDADE.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
DIREITO AO PAGAMENTO DO FGTS. PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL
APLICADA. DECISÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO.

- O contrato de servidor sem prévia aprovação em concurso público
viola o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, sendo nulo. Contudo
deve-lhe  ser  resguardado  o  direito  aos  valores  referentes  aos
depósitos do FGTS, tudo isso conforme a orientação da Súmula 363
do TST.

-  Súmula 363 do TST: “A contratação de servidor  público,  após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS.”

Contra o referido acórdão ADALBERTO JOSÉ DOS SANTOS
opôs embargos declaratórios, suscitando a mesma matéria veiculada
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no  agravo  interno  (f.  115/116v),  aduzindo  que  houve  reforma  da
sentença no tocante ao pedido de FGTS,  porém não se considerou
todo  o  período  compreendido  pela  prescrição  trintenária,  em
desacordo com a Súmula 210 do STJ.    

Sem contrarrazões.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
  Relator 

De  forma  diferente  do  Supremo  Tribunal  Federal,  que  não
admite embargos de declaração contra decisão monocrática (ARE 640153
ED,  Relatora:  Min.  ROSA  WEBER,  Primeira  Turma,  julgado  em
12/06/2012),  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  chancela  essa
possibilidade, fazendo a ressalva de que,  nesse caso, a competência
para julgá-los é do próprio relator. Cito precedentes nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR. COMPETÊNCIA
DO  PRÓPRIO  RELATOR.  NULIDADE  DO  ACÓRDÃO  EMBARGADO.
EXISTÊNCIA.  NECESSIDADE  DE  DECISÃO  UNIPESSOAL.
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. A jurisprudência pacífica desta
Corte  orienta-se  no sentido  de  que  os  embargos declaratórios
opostos  contra  decisão  monocrática  do  Relator  devem ser
julgados por meio de decisão unipessoal e, não, colegiada,
prestigiando  o  princípio  do  paralelismo  de  formas.
Precedentes da Corte Especial. 2. Os embargos declaratórios não
têm efeito devolutivo, sendo o órgão que emitiu o ato embargado o
competente  para  decidi-lo  ou  apreciá-lo.  In  casu,  reconhece-se  a
necessidade de anulação do acórdão embargado para renovação do
exame  dos  embargos  declaratórios  por  ato  decisório  singular  do
próprio Relator.  3.  Embargos declaratórios acolhidos para  anular  o
acórdão embargado para que outro seja proferido.1

1 EDcl nos EDcl nos EDcl no Ag 1239177/RJ, Rel. Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador Convocado do
TJ/RJ), Quinta Turma, julgado em 15/03/2012, DJe 13/04/2012.
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL.  QUESTÃO  DE
ORDEM.  NULIDADE  DO  ACÓRDÃO.  JULGAMENTO  COLEGIADO.
NECESSIDADE DE DECISÃO UNIPESSOAL. PRECEDENTE DA CORTE
ESPECIAL.  1.  A  Segunda  Turma,  em  recente  assentada,
uniformizou entendimento de que os embargos declaratórios
opostos  contra  decisão  monocrática  do  relator  devem  ser
julgados por  meio de decisão unipessoal,  e  não colegiada.
Prestígio  de  antigos  precedentes  da  Corte  Especial  e  do
princípio  do  paralelismo  de  formas.  2.  Arguição  de  nulidade
procedente. Necessidade de anulação do acórdão para renovação do
exame  dos  embargos  declaratórios  por  ato  decisório  singular.
Embargos declaratórios acolhidos para anular o acórdão embargado.2

O embargante trouxe à baila matéria já suscitada e apreciada
em sede de agravo interno,  não apontando, no acórdão embargado, a
existência de qualquer vício, como omissão, contradição ou obscuridade. 

Destarte, é incabível, em sede de embargos de declaração, uma
nova análise acerca da aplicação, in casu, da prescrição trintenária.

O  embargante busca, na verdade, desconstituir a  decisão,
pretendendo, além do mero exame dos pressupostos condicionadores da
adequada utilização dos embargos de declaração –  requisitos esses
inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a própria matéria que
constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.3 

2 EDcl  nos  EDcl  no  REsp  1194889/AM,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  julgado  em
01/03/2011, DJe 15/03/2011.

3 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.
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Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.4 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

Segue,  nesse  mesmo  tom,  o  entendimento  desta  Corte  de
Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES.
PREQUESTIONAMENTO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  A  matéria  que  já  fora  objeto  de
julgamento não pode ser rediscutida na estreita via dos embargos
declaratórios, mormente quando estes se destinam a prequestionar o
que já fora decidido, como requisito necessário ao manejo de recurso
à Instância Superior. - “Os embargos se prestam a sanar omissão,
contradição  ou  obscuridade,  não  a  adequar  a  decisão  ao
entendimento do embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min.
Antônio  de  Pádua  Ribeiro  -  3ª  Turma  -  jul.  17.02.2004  -  DJU
22.03.2004 p. 291). - “Os embargos declaratórios, mesmo manejados
com  o  propósito  de  prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a
decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos  vícios  que
autorizariam a sua interposição.” (EDcl no AgRg no  CC 115.261/DF,
Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda  Seção,  julgado  em
24/10/2012,  DJe  26/10/2012).  -  Os  efeitos  infringentes  dos
aclaratórios só ocorrem quando, da correção dos possíveis vícios, a
modificação do julgado for imperiosa. Sem a presença de alguma das
irregularidades mencionadas, não há que se falar em modificação do
julgado por meio dos embargos de declaração.5 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM

4 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
5 Embargos de Declaração n. 200.2011.024334-8/001, Segunda Câmara Cível,  de minha relatoria, Publicação:
08/08/2013.

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1028078/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                       Relator


